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ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 62, DE 2007(*)

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-

NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 389, de 5 de setembro de 2007, que
"Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra-Estrutura e sobre o
cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em Infra-Es-
trutura Sênior", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias, a partir de 5 de novembro de 2007, tendo em vista que sua
votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 25 de outubro de 2007.
Senador ALVARO DIAS

Segundo Vice-Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, no exercício da Presidência

(*) Republicado por haver saído com incorreção no D.O.U de 26 de
outubro de 2007, Seção 1, pág. 3.
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Tião Viana,
Presidente Interino, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 23, DE 2007

Altera o Regimento Interno do Senado Fe-
deral, para dispor sobre o processo de apre-
sentação, de tramitação e de aprovação dos
projetos de lei de consolidação.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Esta Resolução trata do processo de apresentação, de

tramitação e de aprovação dos projetos de lei de consolidação no
Senado Federal, nos termos do que dispõe o inciso I do art. 14 da Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Art. 2º A Seção II do Capítulo I do Título VIII do Regimento
Interno do Senado Federal passa a viger acrescida da seguinte Sub-
seção II, passando o art. 213 a integrar a Subseção I, denominada
"Dos Projetos em Geral".

"Subseção II

Dos Projetos de Lei de Consolidação

Atos do Senado Federal
.

Atos do Poder Executivo
.
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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 400, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor da

Presidência República e do Ministério da

Saúde, no valor global de R$

50.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o do art. 167, da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Pre-

sidência da República e do Ministério da Saúde, no valor global de

R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), para atender à pro-

gramação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da

União do exercício de 2006, relativo a Recursos Ordinários, no valor

de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

II - excesso de arrecadação da Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas, no valor de R$ 25.000.000,00

(vinte e cinco milhões de reais); e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme indicado no

Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2007; 186o da Independência e

11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Art. 213-A. É facultado a qualquer Senador ou comissão
oferecer projeto de lei de consolidação, atendidos os princípios de que
tratam os arts. 13, 14 e 15 da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, vedada a alteração no mérito das normas que
serviram de base para a consolidação.

Art. 213-B. O projeto recebido será lido, numerado, pu-
blicado e distribuído à comissão que guardar maior pertinência quanto
à matéria, que se pronunciará sobre o atendimento ao princípio de
preservação do conteúdo original das normas consolidadas.

§ 1º Qualquer Senador ou comissão poderá, no prazo de
trinta dias após a publicação do projeto de lei de consolidação, ofe-
recer à comissão encarregada de seu exame:

I - sugestões de redação, vedadas alterações que envolvam o
mérito da matéria original;

II - sugestões de incorporação de normas que não foram
objeto de consolidação;

III - sugestões de retirada de normas que foram objeto de
consolidação.

§ 2º As sugestões que envolverem alteração no mérito da
proposição que serviu de base à formulação do projeto de lei de
consolidação serão dadas como rejeitadas.

§ 3º As disposições referentes à tramitação dos projetos de
lei aplicam-se à tramitação e à aprovação do projeto de lei de con-
solidação, nos termos do que preceitua o Regimento Interno do Se-
nado Federal, ressalvados os procedimentos exclusivos aplicáveis à
subespécie, constantes deste Regimento.

Art. 213-C. Aprovado o projeto de lei de consolidação na
comissão, será ele encaminhado ao Plenário.

§ 1º Poderão ser oferecidas, em plenário, emendas destinadas
à correção de redação que afronte o mérito da matéria, que serão
submetidas à deliberação da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.

§ 2º As emendas de correção de erro de redação julgadas
improcedentes pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
serão dadas como rejeitadas.

Art. 213-D. Após a entrada em vigor da lei de consolidação,
deverão fazer-lhe expressa remissão todos os projetos vinculados à
matéria.

Art. 213-E. Aplicam-se os mesmos procedimentos previstos
nos arts. 213-B, 213-C e 213-D aos projetos de lei de consolidação
originários da Câmara dos Deputados em revisão no Senado Federal
e às emendas da Câmara dos Deputados a projeto de lei de con-
solidação originário do Senado."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de outubro de 2007.
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

24 846 0909 00AD PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - EMPRESA BRA-

SIL DE COMUNICACAO - EBC

20.000.000

24 846 0909 00AD 0101 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - EMPRESA BRA-
SIL DE COMUNICACAO - EBC - NACIONAL (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

20.000.000

F 5 2 90 0 300 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1203 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E CONTROLE DE DOENCAS TRANSMISSIVEIS 30.000.000

AT I V I D A D E S

10 305 1203 20BC CAMPANHAS EMERGENCIAIS DE SAUDE PUBLICA 30.000.000

10 305 1203 20BC 0101 CAMPANHAS EMERGENCIAIS DE SAUDE PUBLICA - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

30.000.000

S 3 2 90 0 151 30.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 30.000.000

TOTAL - GERAL 30.000.000
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RETIFICAÇÃO

No Decreto nº 6.248, de 25 de outubro de 2007, publicado no DOU de 26 subseqüente, Seção 1, páginas
3 e 4, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da Silva, Guido Mantega e Luiz Marinho.

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1186 PREVENCAO E CONTROLE DAS DOENCAS IMUNOPREVENIVEIS 1.000.000

AT I V I D A D E S

10 131 1186 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 1.000.000

10 131 1186 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 1.000.000

S 3 2 90 0 151 1.000.000

1216 ATENCAO ESPECIALIZADA EM SAUDE 1.000.000

AT I V I D A D E S

10 131 1216 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 1.000.000

10 131 1216 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 1.000.000

S 3 2 90 0 151 1.000.000

1291 SEGURANCA TRANSFUSIONAL E QUALIDADE DO SANGUE 2.000.000

AT I V I D A D E S

10 131 1291 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 2.000.000

10 131 1291 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 2.000.000

S 3 2 90 0 151 2.000.000

1307 CONTROLE DA TUBERCULOSE E ELIMINACAO DA HANSENIASE 1.000.000

AT I V I D A D E S

10 131 1307 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 1.000.000

10 131 1307 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 1.000.000

S 3 2 90 0 151 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.000.000

TOTAL - GERAL 5.000.000

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nº 811, de 26 de outubro de 2007. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 125.

Nº 812, de 26 de outubro de 2007. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3974.

Nº 813, de 26 de outubro de 2007. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória nº
400, de 26 de outubro de 2007.

Nº 814, de 26 de outubro de 2007. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei
que "Altera a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, que institui o Programa Nacional de Segurança
Pública com Cidadania - PRONASCI e dá outras providências".

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
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PORTARIA No- 1.435, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007

Altera a Portaria n° 1.362/AGU, de 12 de dezembro de 2000.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e
XVIII da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que consta do
processo n° 00405.002383/2007-82, resolve:

Art. 1o- A alínea "a" do inciso VII do art. 2° da Portaria n° 551/AGU, de 12 de dezembro de
2000, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2000, Seção 1, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2° ..............................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

VII - ..................................................................................................................................................

a) 01 (um) cargo de Procurador-Seccional da União, código DAS 101.4, para a Procuradoria-
Geral da União."(NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PORTARIA No- 860, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007

Atribui à Procuradoria Federal no Estado do Espírito Santo a representação
judicial da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo
Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, considerando o
disposto na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, e na Portaria PGF nº 531, de 13 de julho de
2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Espírito Santo a representação judicial da
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, no Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SECRETARIA ESPECIAL DE AQÜICULTURA E PESCA
<!ID653882-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 23, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007

Define com áreas ou faixas de preferência os Parques Aqüícolas: São Fran-
cisco Verdadeiro, São Francisco Falso e Ocoí, no reservatório de Itaipu.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E PESCA, DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 23 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, no Decreto n° 4.895, de 25 de
novembro de 2003, e na Instrução Normativa Interministerial nº 06, de 28 de maio de 2004, e considerando
o conteúdo dos autos dos Processos nº21034.004925/2004-44, 21034.004926/2004-99 e
21034.004924/2004-08, resolve:

Art. 1º Delimitar como faixas ou áreas de preferência a totalidade da área de 12,772 ha, no
Parque Aqüícola do São Francisco Verdadeiro, de 10,148 ha no Parque Aqüícola do São Francisco Falso
e de 8,196 ha no Parque Aqüícola do Ocoí, no reservatório de Itaipu, porção limítrofe aos Municípios
de Entre Rios do Oeste, Pato Bragado, Foz do Iguaçu, São Miguel do Iguaçu, Itaipulândia e Santa
Helena, no Estado do Paraná.

Art. 2º Determinar a prioridade para as autorizações de uso de espaços físicos das áreas e faixas
de preferência de que trata o Art. 1º desta Instrução Normativa aos integrantes de populações tra-
dicionais, atendidas por programas de inclusão social.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR GREGOLIN
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INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 24, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre procedimentos para o recadastramento das embarcações pes-
queiras com permissão de pesca para operar na captura de camarão rosa,
branco e sete barbas no litoral norte.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E PESCA DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23 da Lei n??10.683, de 28 de maio de
2003, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n??221, de 28 de fevereiro de 1967, na Instrução
Normativa SEAP/PR nº 03, de 12 de maio de 2004, da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da
Presidência da República, na Instrução Normativa MMA nº 007, de 10 de julho de 2002, do Ministério
do Meio Ambiente, e o que consta no Processo nº 00350.002688/2007-77, e ainda,

Considerando a condição de sobreexplotação dos estoques das espécies de camarão rosa,
Farfantepenaeus subtilis e Farfantepenaeus brasiliensis, branco, Litopenaeus schmitti e sete barbas
Xiphopenaeus kroyeri no litoral da região de que trata a IN MMA nº 007/2002 e a manutenção da
limitação do esforço de pesca da frota que opera na captura dessas espécies;

Considerando que o permissionamento de embarcações pesqueiras é de competência da SEAP,
bem como a necessidade de se atualizar as informações sobre a frota pesqueira permissionada que opera
na captura das espécies acima referenciadas; e

Presidência da República
.




